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DECRETO Nº 034, DE 23 DE MARÇO DE 2022 
 

DISPÕE SOBRE A POSSE DOS 

CONSELHEIROS, DIRETORIA E A 

CONVOCAÇÃO DA CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE JUVENTUDE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ, no uso de suas atribuições legais a que se refere o 
artigo 57, IV, da Lei Orgânica do Município, e: 
 

 CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 31. 268 de 24 de janeiro de 2022; 
 

 CONSIDERANDO a Portaria nº 009 da Secretaria de Estado das Mulheres, da 
Juventude, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos. 
 

 DECRETA: 
 

 Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a posse da Diretoria e Conselheiros do Poder Público e 
Sociedade Civil do Conselho Municipal da Juventude – CMJ, e a realização da Conferência 
Municipal de Juventude do município de Assú/RN, a ser realizada no dia 07 do mês Abril de 
2022 no campo da universidade estadual – UERN. 
 

 Art. 2º A Comissão Organizadora Municipal será composta pela Diretoria do Conselho, 
conselheiros do Poder Público e Sociedade Civil e da Secretaria Adjunta de Esportes e 
Juventude.  
 

 Parágrafo único. A Conferência Municipal de Juventude possui o objetivo geral de 
atualizar a agenda da juventude para o desenvolvimento do município de Assú/RN e do Estado 
do Rio Grande do Norte, reconhecendo e potencializando as múltiplas formas de expressão 
juvenil, além de fortalecer o combate a todas as formas de discriminação. 
 

 Art. 3º A Conferência Municipal de Juventude será presidida pela Secretaria Adjunta de 
Esportes e Juventude e pela Comissão Organizadora, através da Diretoria do Conselho e seus 
Conselheiros Municipal de Juventude - CMJ. 

 

 Art. 4º A Diretoria, Conselheiros e a Comissão Organizadora Municipal serão compostos 
pelos seguintes membros: 

 

Diretoria: 
 

Presidente: 
Edson Sampaio Cardoso Junior  
Vice: Maria Yamara dos Santos Paiva 
 

1° Secretário: Antonio Nelson Bezerra Junior 
2° Secretário: Walber Ferreira dos Santos  
 

Conselheiros: 
 

I – Do Poder Público: 
 

Secretaria Municipal de Esportes e Juventude: 
Titular: Edson Sampaio Cardoso Junior 
Suplente: Moyses Victor Soares de Almeida 
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Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
Titular: Walber Ferreira dos Santos 
Suplente: João Victor da Silva 
 

Secretaria Municipal de Saúde Pública: 
Titular: Miguel Francisco da Silva Junior 
Suplente: Joelson Fernando Campelo  
 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e 
Tecnologia: 
Titular: Luiza Luana Berto da Silva Fernandes  
Suplente: Samuel Fonseca de Assis 
 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca: 
Titular: Alexandre Douglas  
Suplente: Wedson Nazareno da Silva  
 

                       Poder Legislativo: 
Titular: Paulo Cesar de Brito 
Suplente: Kariele Soares Medeiros Nunes  
 

II – Sociedade Civil 
 

Movimentos Religiosos Cristãos 
Titular: Josivan Oliveira e Souza  
Suplente: Antonia Luana de Melo 
 

Movimentos Religiosos Matrizes Africanas e Indígenas  
Titular: Valdir Clebison da Costa Dantas 
Suplente:  
 

Movimentos Estudantis Universitários: 
Titular: Debora Bento Tavares 
 

Movimentos Estudantis Secundaristas: 
Titular: Robson Matheus Santos do Nascimento 

 

Juventudes LGBTQIA+: 
Titular: Nailton Fernandes de Souza  
Suplente: Anderson Fernando da Silva  
 

                       Juventudes Negras: 
Titular: Maria Yamara dos Santos Paiva  
Suplente: 

                          
  Jovens Mulheres: 

Titular: Camila Dantas Araújo dos Santos 
                        Suplente: 

 

Juventudes do Campo: 
  Titular: 

                        Suplente: 
 

                        Juventudes de Comunidades Tradicionais: 
                        Titular: 
                        Suplente: 
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Movimentos Culturais: 
Titular: Josimário Luiz Barbalho 
Suplente: Thiago Bernardo de França 
 

Coletivo Enegrecer: 
Titular:  

                       Suplente: 
 

                        Juventudes Partidárias: 
                        Titular: Jonas Jorge Marinheiro Neto 
                        Suplente: Alan David Oliveira dos Santos 
 

                        Movimentos de Esporte e Lazer: 
                        Titular: Camaiurá Cordão de Ouro 
                        Suplente: Lucas Lopes Medeiros 
 

                        Organizações da Sociedade Civil: 
                        Titular: Emilly Rebeca Costa de Lima 
                        Suplente: 
  

Juventudes com Deficiência: 
Titular: Edivaldo Francisco de Lima Junior 
Suplente: Júlio Cesar Nascimento Gonsalves de Souza 

 

Art. 5º Ficará em aberto, até a conferência municipal, candidatos a conselheiros da 
sociedade civil, que tenham interesse em compor as cadeiras ainda em aberto de titular e 
suplente.  

 

Parágrafo único. Em caso de não preenchimento das vagas em aberto, fica facultado ao 
conselho excluir estes assentos do conselho de acordo com aprovação do regimento.   

 

Art. 6º A Comissão Organizadora, será responsável por elaborar a proposta de regimento 
interno da Conferência Municipal de Juventude. 

 

Parágrafo único. O regimento interno de que trata o caput deste artigo deverá estar de 
acordo com o regimento da IV Conferência Estadual de Juventude do Rio Grande do Norte. 

 

Art. 7º A gestão municipal dará publicidade aos resultados da Conferência Municipal de 
Juventude. 

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Prefeitura Municipal do Assú, aos 23 de março de 2022. 

 

 
 

 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 

PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ 


